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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

5ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
(Combate à Corrupção)

EDITAL DE CHAMAMENTO 5ª CCR Nº 1/2022

 

Considerando as ações aprovadas durante a XIX Reunião Plenária da
Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro - ENCCLA
2022, a 5ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL torna pública a chamada de inscrição para interessados em representar as ações
listadas abaixo:

Ação 7: Acompanhar e avaliar a efetiva sistematização, padronização e
disponibilização dos metadados construídos no curso da Ação 07/2021, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP); e

Ação 11: Propor medidas para fortalecer o enfrentamento da corrupção
privada.

 

DO OBJETIVO

O objetivo deste edital é selecionar 2 (dois) representantes, sendo um titular e
um suplente, para atuarem nas ações 7 e 11, na condição de colaboradores, conforme listadas
acima. 

 

DA FINALIDADE

A Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro
(ENCCLA) tem por finalidade construir um ambiente organizado para facilitar a articulação
dos diversos órgãos públicos e entidades envolvidos com a temática “combate à corrupção e à
lavagem de dinheiro”. 

 

DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

a) Experiência em questões objeto da temática de cada ação;

b) Atuação em ofício com atribuição de combate à corrupção.
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DO PRAZO DE DURAÇÃO

A indicação dos representantes - titular e suplente - terá a validade de 1 (um)
ano.

 

As inscrições poderão ser realizadas até o dia 02 de fevereiro de 2022 e serão
feitas exclusivamente por meio do correio eletrônico da 5ª CCR (5ccr@mpf.mp.br), com
indicação no campo assunto: "Inscrição ENCCLA/2022 – AÇÃO Nº XX)".

 

Brasília, 20 de janeiro de 2022

 

MARIA IRANEIDE OLINDA SANTORO FACCHINI

Subprocuradora-Geral da República

Coordenadora da 5ª CCR
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